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Clausula de vigéncia em locagéo deve ser averbada para
ter validade

10/10/2018

Parater validade, o contrato de locac&o com clausula de vigéncia em caso de venda do imével precisa estar averbado na
matricula do imoével, ndo sendo suficiente o conhecimento do comprador acerca da clausula para proteger o locatario.

Esse foi 0 entendimento aplicado pela 32 Turmado Superior Tribunal de Justica ao reformar acorddo do Tribunal de
Justicado Rio de Janeiro e declarar rescindido contrato de locagéo comercial dotado de clausula de vigéncia que ndo foi
averbada em cartorio antes da alienagéo do imovel.

No caso em andlise, duas lojas foram alugadas em um shopping no Rio de Janeiro pelo prazo de dez anos. Amparado no
longo prazo da locacdo e na existéncia de clausula de vigéncia em caso de alienacéo das |ojas, o locatario decidiu
construir dois teatros, com capacidade para 300 e 480 pessoas.

O shopping foi vendido, e o comprador decidiu rescindir o contrato com o administrador dos teatros alegando que, mesmo
constando da escritura definitiva de compra e venda a informac&o de que as |ojas estavam locadas, ndo tinha
conhecimento da existéncia de clausula de vigéncia em caso de alienagdo, especiamente por ndo fazer parte desse gjuste.

O TJRJ entendeu que a acéo de despejo proposta pelo adquirente do shopping erainvéida, pois o registro da clausula de
vigéncia pode ser substituido por qualquer outro instrumento de ciénciainequivoca, como o préprio contrato de comprae
venda.

De acordo com o relator do recurso no STJ, ministro Villas Boas Cueva, aLei de Locaces (Lei 8.245/91) exige, paraque
aalienacdo do imdvel ndo interrompa alocacdo, que o contrato seja por prazo determinado, haja clausula de vigénciae
gue o0 gjuste esteja averbado na matricula do imével.

Ele afirmou que, no caso, a manutengdo do contrato de locagdo de imoével que foi alienado aterceiro dependiada prévia
averbacdo do contrato de aluguel namatricula do imovel.

“Na hip6tese dos autos, ndo ha como opor a clausula de vigéncia a adquirente do shopping center. Apesar de, no contrato
de compra e venda, haver clausula dispondo que a adquirente se sub-rogaria nas obrigactes do locador nos inlmeros
contratos de locacdo, ndo ha referéncia a existéncia de clausula de vigéncia, muito menos ao fato de que o comprador
respeitaria alocacéo até o termo final”, explicou.

A turmadecidiu, por unanimidade, que, ausente a averbacdo do contrato de aluguel na matricula do imével, ndo é possivel
impor restricdo ao direito de propriedade e afastar disposicdo expressa de lei, obrigando o adquirente do shopping a
respeitar a cldusula de vigéncia dalocag&o. Com informacdes da Assessoria de Imprensa do STJ.
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